
Aprender para 
empreender

Nem todo mundo sonha 
em ser empreendedor. 
Mas, muitas vezes, é 
a única alternativa 
possível diante da falta 
de emprego, de renda e 
de caminhos viáveis

Cresci ouvindo histó-
rias assim: gente que 
começou a vender 

doces por necessidade, 
abriu um salão no quintal 
ou virou MEI para manter a 
família. O que pouca gente 
enxerga é o quanto a edu-
cação (de verdade, aquela 
que transforma) pode ser a 
diferença entre um esforço 
de sobrevivência e um pro-
jeto de vida.

Aprender é mais do que 
absorver conteúdo. É so-
bre desenvolver a coragem 
de tentar. Em regiões com 
pouco acesso a recursos, 
estudar pode significar 
entender como adminis-
trar um negócio, criar algo 
do zero, descobrir que há 
outras formas de viver. A 
educação empreendedora, 
quando bem aplicada, en-
sina a pensar criticamente, 
resolver problemas com 
criatividade e se adaptar - 
habilidades essenciais para 
quem quer ter uma empresa 
com estratégia, não apenas 
com urgência.

Infelizmente, nosso siste-
ma educacional ainda pre-
para alunos para obedecer 
regras, não para quebrá-las 
de forma criativa. O modelo 
atual valoriza memorização, 
tarefas mecânicas e notas. 
Pouco se fala de liderança, 
finanças e inovação. E se, 
desde cedo, os alunos pu-
dessem aprender a propor 
soluções, errar, testar, ge-
renciar pequenas ideias? 
Provavelmente teríamos 
menos medo de começar e 
mais consciência de como 
crescer.

Existe, sim, uma diferença 
entre se preparar para o 
mercado tradicional e se 
preparar para empreender. 
No primeiro, você aprende 
a se encaixar. No segundo, 
a construir. Mas uma for-

mação não exclui a outra. 
Na realidade, quem une as 
duas tem mais chance de se 
destacar, seja como dono do 
próprio negócio, seja como 
colaborador criativo dentro 
de uma organização.

Quando a educação 
vira renda

Empreender por necessi-
dade pode ser um caminho 
duro, solitário e cheio de 
riscos. É o que acontece 
em mais de 40% dos casos 
no Brasil, segundo o Global 
Entrepreneurship Monitor 
(GEM) 2024. O relatório 
revela que, embora o país 
tenha um dos maiores ín-
dices de atividade empre-
endedora do mundo, com 
43% da população adulta 
envolvida em algum tipo de 
negócio, uma parcela sig-
nificativa  começa por falta 
de alternativas de renda. 
Muitos desses empreende-
dores enfrentam o desafio 
adicional de ter pouca esco-
laridade e quase nenhuma 
formação em gestão, o que 
compromete a continuidade 
e o crescimento.

Mas com educação, esse 
percurso ganha planeja-
mento, propósito e pers-
pectiva. A pessoa aprende 
a pesquisar o mercado, 
validar uma ideia, gerir re-
cursos, criar valor. Aprende, 
principalmente, a se conec-
tar com outros que podem 
orientar, apoiar e investir. E 
é nesse ponto que surgem 
as redes de apoio — o antí-
doto contra o isolamento de 
quem toca o barco sozinho.

No fim das contas, é mais 
do que romantizar o em-
preendedorismo, é também 
oferecer condições reais 
para que ele seja sustentá-
vel. A ponte entre estudo 
e ação existe. O que falta, 
muitas vezes, é visibilida-
de. E iniciativas como essa 
mostram, na prática, que é 
possível construir essa tra-
vessia, até quando o ponto 
de partida é cheio de obstá-
culos. Porque à medida que 
o conhecimento encontra a 
oportunidade, tudo muda.

(*) CEO do Saber em Rede.

Laila Martins (*)
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POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Divisão de Administração da Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico nº 90023/2025 - UASG 380247, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos de serralheria - Procap. 
A sessão pública será realizada no dia 09 de setembro de 2025, às 10:00 (horário de Brasília), 
por meio da plataforma Compras.gov.br  https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores 
informações pelo telefone: (011) 3101-7703 ramal 228 ou e-mail: rodrigopascoal@sp.gov.br

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Divisão de Administração da Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico nº 90024/2025 - UASG 380247, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, que tem por objeto a Aquisição de materiais de consumo - Procap. A 
sessão pública será realizada no dia 09 de setembro de 2025, às 10:00 (horário de Brasília), por 
meio da plataforma Compras.gov.br  https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores 
informações pelo telefone: (011) 3101-7703 ramal 228 ou e-mail: rvaalexandre@sp.gov.br

Publicidade Legal

Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0004542-82.2020.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de SP, Dr(a). Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)(s) 
Executado(a)(s) Clemente Gonçalves Viana, Brasileiro, Solteiro, RG 15.793.142-0, CPF 055.243.898-74, com endere 
ço à Rua Riachuelo, 342, Sala 04, Se - Centro, CEP 01007-000, - SP, bem como ao seu Cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), que na ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
ocorreu a Penhora do(s) bem(ns) imóvel(eis) adiante descrito(s): imóvel descrito na matrícula nº 19065 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Botucatu/SP. Encontrando-se o(a)(s) Executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Intimação, por Edital, para que se torne(m) ciente(s) da(s) constrição(ões) ocorrida(s), bem como 
para que, querendo, apresente(m) Impugnação à Penhora nos termos dos artigos 525, IV, primeira parte,  e 833 e 
seguintes, todos do CPC, no prazo de 15 dias, e/ou requerer substituição do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
dos artigos 847 e seguintes do CPC, no prazo de 10 dias. O(s) prazo(a) fluirá(ão) após o decurso do prazo do 
presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Taboão da Serra, aos 15 de agosto de 2025. 

ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS
CNPJ nº 07.883.701/0001-65 Entidade de Assistência Social

Demonstrações Financeiras

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em Reais) Demonstração do Resultado do Período (Valores expressos em R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

Adriana Gomes Fernandes Eisenhardt - Presidente
Jorge Celso da Silva - CT.CRC1SP196805/O-7

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - Método Indireto

(Valores expressos em Reais)

 Notas
Ativo Explicativas 2024 2023
Circulante
Bancos - Rec. Sem Restrições  52.295,28 60.861,11
Bancos - Rec. Com Restrições  1.064.534,52 523.891,15
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.a 1.116.829,80 584.752,26
Realizável a Curto Prazo
Adto. Funcionários  183.447,71 161.826,73
Outros Créditos  179,64 100.619,06
Parcerias Com Ent. Governamentais  2.703.343,00 2.785.187,64
Despesas Antecipadas  915,24 1.087,73
Total Realizável a C.P  2.887.885,59 3.048.721,16
Total do Circulante 3.d 4.004.715,39 3.633.473,42
Ativo Não Circulante 4.
Parcerias Com Ent. Governamentais  4.588.239,60 7.291.582,60
Caução - Garantia de aluguel  8.000,00 8.000,00
Imobilizado
Bens de Uso - Assist. Social  3.944.133,66 3.288.428,80
Bens de Uso - Educação  494.133,39 487.856,36
Bens de Uso - Assistência  20.364,90 -
Bens de Uso - Fumcad  138.124,88 138.124,88
Bens de Uso - Projeto Fiorilo  75.460,12 -
(-) Depreciações e Amortizações 4.b (1.816.644,93) (1.595.880,21)
Intangível
Direitos Autorais  2.186,95 2.186,95
Total Imobilizado e Intangível  2.857.758,97 2.320.716,78
Total do Não Circulante  7.453.998,57 9.620.299,38
Total do Ativo  11.458.713,96 13.253.772,80

 Notas
Passivo + Patrimônio Líquido Explicativas 2024 2023
Circulante 5.
Obrigações Fiscais  17.130,34 17.111,03
Obrigações Sociais  42.306,69 43.648,65
Obrigações Trabalhistas  248.238,62 353.849,58
Contas a Pagar  14.988,60 1.798,22
Total  322.664,25 416.407,48
Termos de Colaboração a Realizar 3.b
Assistência Social  409.430,60 490.718,68
Educação  2.712.408,49 2.473.910,78
Recursos Públicos a 
 Aplicar Receita Financeira  128.432,75 99.066,60
Projetos Sociais  287.092,18 -
Total  3.537.364,02 3.063.696,06
Total do Circulante  3.860.028,27 3.480.103,54
Passivo não Circulante
Assistência Social  - 409.223,20
Educação  4.588.239,60 6.882.359,40
Aquisições Patrimoniais
Imobilizado - SME  112.911,45 86.269,54
(-) Realizações  (17.316,54) (4.619,70)
Total do Não Circulante  4.683.834,51 7.373.232,44
Patrimônio Líquido 6.
Patrimônio Social  2.400.436,82 2.428.508,44
Superávit/Déficit Período 7. 514.414,36 (28.071,62)
Total do Patrimônio Líquido  2.914.851,18 2.400.436,82
Total do Passivo + Patrimônio Líquido  11.458.713,96 13.253.772,80

 Notas Explicativas 2024 2023
Recursos com Restrições
Assistência Social 9.
(+) Parcerias com 
 Entidades Governamentais - SMADS  571.804,80 572.330,05
(+) Parcerias Internacionais  1.518.777,00 1.254.071,04
(-) Recursos Aplicados em Assist. Social  (571.251,78) (572.330,05)
(-) Recursos Próprios  (116.365,23) (58.058,20)
Superávit/Déficit da Atividade Social  1.402.964,79 1.196.012,84
Educação - SME
(+) Parcerias com 
 Entidades Governamentais - SME 10.3 3.405.615,96 3.069.705,79
(-) Recursos Aplicados em 
 Assist. Educacional - SME 10.3 (3.393.979,30) (3.065.086,09)
(-) Depreciações Bens Restritos 10.3 (9.931,74) (4.619,70)
(-) Recursos Próprios  (7.763,94) (7.091,08)
Superávit/Déficit da Atividade Educacional  (6.059,02) (7.091,08)
Projetos Sociais
(+) Projeto Fiorilo 3.c 90.000,00 -
(-) Recursos Aplicados  (14.981,88) -
(+) Projeto Nosso Primeiro Álbum Musical  105.501,00 -
(-) Recursos Aplicados  (105.251,00) -
Total  75.268,12 -
Superávit\Déficit dos Recursos com Restrições  1.472.173,89 1.188.921,76
Recursos sem Restrições 11. 521.465,50 233.599,58
(+) Contribuições de Associados  7.906,68 2.168,69
(+) Parcerias Pessoas Jurídicas  476.494,74 183.111,80
(+) Doações Pessoas Físicas  37.064,08 48.319,09
Outras Despesas Ordinárias Vinculadas  (1.512.258,67) (1.454.687,63)
(-) Despesas Administrativas/Assistências  (1.297.387,63) (1.249.453,02)
(-) Depreciações e Amortizações 4.b (208.067,88) (199.539,76)
(-) Impostos taxas e Contribuições  (6.803,16) (5.694,85)
Superávit/Déficit Outras Rec. e Desp. Ordinárias  (990.793,17) (1.221.088,05)
Gratuidades 12
(+) Trabalho Voluntário  9.600,00 8.928,00
(+) Outras Gratuidades Recebidas  145.518,56 114.907,58
(-) Recursos Aplicados  (155.118,56) (123.835,58)
Total  - -
Receitas (Despesas) Financeiras
(+) Receita Financeira  4.446,29 4.521,83
(+) Descontos Obtidos  9.286,56 6.746,37
(-) Despesas Financeiras  (21.654,71) (17.247,12)
Resultado Financeiro Líquido  (7.921,86) (5.978,92)
Outras Receitas e Despesas
(+) Nota Fiscal Paulista 3.e - 1.969,06
(+) Outras Receitas  40.955,50 13.282,46
(-) Outras Despesas  - (5.177,93)
Total Outras Receitas e Despesas  40.955,50 10.073,59
Superávit/Déficit do Período 7. 514.414,36 (28.071,62)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2024 2023

Déficit/Superávit do período 514.414,36 (28.071,62)

Total do resultado abrangente do período 514.414,36 (28.071,62)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2024 2023
Déficit do Período 514.414,36 (28.071,62)
Ajustes do resultado às disponibilidades geradas
Depreciações e amortizações 208.067,88 199.539,76
Depreciações e amortizações SME 9.931,74 4.619,70
Depreciações e amortizações SMADS 2.765,10 -
Déficit/Superávit Líquido Ajustado 735.179,08 176.087,84
Variações nos ativos circulantes
Adto. a funcionários (21.620,98) (9.766,72)
Outros Créditos 100.439,42 (90.645,90)
Despesas antecipadas 172,49 (209,13)
Parcerias com Ent. Governamentais 81.844,64 (2.785.187,64)
Parcerias com Ent. Governamentais Não Circulante 2.703.343,00 (7.291.582,60)
Caução - Garantia de aluguel - (8.000,00)
Variações nos passivos circulantes
Obrigações fiscais 19,31 1.751,77
Termos de Parcerias a realizar 473.667,96 2.205.142,22
Obrigações sociais (1.341,96) 3.304,35
Obrigações trabalhistas (105.610,96) 65.818,59
Contas a pagar 13.190,38 1.044,31
Receita Diferida Não Circulante 13.945,05 81.649,84
Parcerias com Ent. Governamentais Não Circulante (2.703.343,00) 7.291.582,60
Caixa gerado (Aplicado) 
 nas atividades operacionais 554.705,35 (535.098,31)
(1) Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 1.289.884,43 (359.010,47)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Imobilizado Assistência Social (751.529,88) (4.412,00)
Imobilizado Educação (6.277,01) (86.269,54) 
(2) Caixa líquido aplicado das 
 atividades de investimentos (757.806,89) (90.681,54)
(3) Caixa líquido aplicado das 
 atividades de financiamentos - -
(1+2+3) Aumento (Redução) de 
 caixa e equivalentes de caixa 532.077,54 (449.692,01)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 584.752,26 1.034.444,27
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.116.829,80 584.752,26
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes de Caixa 532.077,54 (449.692,01)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Valores expressos em Reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

 Patrimônio Social Superávit/Déficit do Exercício Total do Patrimônio Líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 2.660.033,32 (231.524,88) 2.428.508,44
Déficit do Período Anterior Incorporado ao Patrimônio (231.524,88) 231.524,88 -
Déficit do Período - (28.071,62) (28.071,62)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 2.428.508,44 (28.071,62) 2.400.436,82
Déficit do Período Anterior Incorporado ao Patrimônio (28.071,62) 28.071,62 -
Déficit do Período - 514.414,36 514.414,36
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 2.400.436,82 514.414,36 2.914.851,18

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1. Contexto Operacional: Constituída em 23 de janeiro de 2006, a Associação 
Casa dos Curumins é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e 
duração por tempo indeterminado, de acordo com a Lei complementar 187/2021, re-
gulamentada pelo Decreto 11.791/2023, a Associação obedece ao Princípio da Uni-
versalidade do Atendimento, e tem como objetivo principal o desenvolvimento inte-
gral de crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social, pro-
movendo, em função delas, também suas famílias e a comunidade, sem distinção 
de raça, cor, credo religioso ou político, profissão, nacionalidade ou sexo, e se rege 
pelo Estatuto Social e pela legislação aplicável. A Instituição no atendimento aos 
seus objetivos estatutários tem como atividades a Assistência Social e Educacional 
e presta estes serviços de forma gratuita, continuada e planejada para os usuários 
que dela necessitar, sem qualquer discriminação de acordo com a Lei nº 187/2021/
Decreto 11791/2021. Os valores e as aplicações em assistência social estão regis-
trados por seu valor original e de acordo com a sua competência. O atendimento aos 
seus objetivos se dá mediante Programas e Projetos de Assistência Social, Educa-
ção, Esporte, Meio Ambiente e Cultura definidos pela Diretoria. A Associação Casa 
dos Curumins, por ser entidade de interesse social, possui os seguintes registros e 
certificados: • CEBAS – Entidade Beneficente de Assistência Social – Protocolo Di-
gital – Recibo da Solicitação Renovação nº 000244.0265436/2024; • Utilidade Pú-
blica Municipal - Título de reconhecimento recebido em 2013; • Registro no Conse-
lho Municipal de Assistência Social - COMAS – nº 461/2012; • Registro no Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – nº 1206/2006; • Registro 
na Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social – SEADS/PS – 
6618/2008; • Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades CRCE 0363/2013 
– Governo de São Paulo; • Certificado de Credenciamento Educacional, Secretaria 
da Educação de São Paulo, Portaria Nº 139 /21/10/2014. De acordo com o Art. 14 
do Código Tributário Nacional, a Entidade: I - Não remunera a Diretoria e nem 
distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; II 
- Aplica integralmente, no País, os seus recursos na manutenção de seus objetivos 
institucionais; III - Mantém a escrituração de suas receitas e despesas em livros re-
vestidos das formalidades exigidas pela lei, capazes de assegurar sua exatidão.
2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: Aprovação das demons-
trações financeiras: As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2024 foram aprovadas pela Administração em 20 de maio de 
2025. Base de apresentação e elaboração das demonstrações contábeis. 
Declaração de Conformidade: as demonstrações financeiras da organização 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 fo-
ram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
aplicáveis às entidades sem finalidade de lucros, considerando a Norma Brasileira 
de Contabilidade Técnica Geral, (NBC) TG 1000 - CTG 1000 - adoção plena, suas in-
terpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, em especial à ITG-2002 (R1) que 
estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registro das tran-
sações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeis, e 
as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas das entidades 
sem finalidade de lucros seguindo as práticas contábeis descritas na Nota 3. a) As 
demonstrações financeiras inerentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 estão sendo apresentadas em Reais (R$) que é a moeda funcional da 
Associação Casa dos Curumins. b) Formalidade da Escrituração Contábil: (NBC 
ITG 2000). A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos 
e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis 
contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo do-
cumento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que compro-
vem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações 
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e es-
tatutárias, serão transcritas na Escrituração Contábil Digital – ECD. A documenta-

ção contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, regis-
tros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. A documen-
tação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas es-
senciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e cos-
tumes”. A entidade manter em boa ordem a documentação contábil. c) Estimati-
vas Contábeis: na elaboração das demonstrações contábeis, é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As de-
monstrações contábeis da entidade incluem, portanto, estimativas referentes à se-
leção das vidas úteis do ativo imobilizado e outras similares. Os resultados reais po-
dem apresentar variações em relação às estimativas. d) Prazos: os ativos realizá-
veis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classifi-
cados como circulante.
3. Sumário das Principais Práticas Contábeis: Em consonância com a NBC ITG 
2002 (R1), os registros contábeis das receitas e despesas são reconhecida mensal-
mente respeitando o princípio de competência, ou seja, as receitas e despesas são 
reconhecidas no resultado no período em que elas ocorrem, simultaneamente quan-
do se relacionarem, independente do efetivo recebimento ou pagamento. a) Caixa 
e equivalentes de caixa: as aplicações a curto prazo que possuem liquidez ime-
diata e vencimento original em até 90 dias são consideradas como caixa e equiva-
lentes. Os demais investimentos, com vencimentos superiores a 90 dias, são reco-
nhecidos a valor justo e registrados em investimentos a curto prazo. b) Parceria 
com entidades governamentais - São provenientes de parcerias firmadas com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social – SMADS e Secre-
taria Municipal da Educação - SME, e tem como objetivo principal operacionalizar 
projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, a Entidade presta conta de 
todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando também toda 
documentação a disposição para qualquer fiscalização. A Entidade para a contabili-
zação das parcerias governamentais, atendeu a NBCT TG 07 (R2) que em seu texto 
item 12 relata que uma subvenção governamental deve ser reconhecida como recei-
ta ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, em 
base sistemática. c) Os depósitos recebidos destinados a execução de projetos e 
firmados em instrumentos contratuais, são reconhecidos como obrigação da Asso-
ciação Casa dos Curumins perante os doadores e/ou parceiros. À medida da execu-
ção dos projetos, essas obrigações são reconhecidas em contrapartida da conta 
“Receitas operacionais com restrições” no resultado do período. d) As doações e 
contribuições espontâneas são registradas quando recebidas, sendo que quando 
destinadas ao custeio são contabilizadas como receita. Programa Nota Fiscal 
Paulista - Os valores recebidos foram aplicados nas atividades sociais da organi-
zação em complemento as atividades desenvolvidas nos núcleos e em custos ope-
racionais da área e estão assim discriminados.

Conta Descrição 2024 2023

Crédito NF 
Paulista

A Nota Fiscal Paulista é um programa de es-
tímulo à cidadania no Estado de São Paulo, 
que tem por objetivo estimular os consumi-
dores a exigirem a entrega do documento 
fiscal na hora da compra. Além disso, visa 
gerar créditos aos consumidores, aos cida-
dãos e às empresas do Estado. As entidades 
sociais sem fins lucrativos, uma vez cadas-
trada neste programa são beneficiadas com 
parte destes recursos. Esta é mais uma for-
ma de angariar recursos para a instituição.

R$ 0,00 R$ 1.969,06

Aproveitamos a oportunidade para agradecer a todos que colaboraram com as mais 
diversas doações e nos ajudaram a alcançar nossos objetivos no exercício findo.

dastro e mediante a disponibilidade de vaga a criança é encaminhada para uma 
Unidade Educacional mais próxima a de seu endereço residencial. A idade deverá 
estar compatível com o nível e modalidade de ensino e residir próximo ao estabele-
cimento de Educação. De acordo com levantamento feito pela Associação consta 
que: Foram concedidas para o exercício 2024, 40 bolsas para crianças provenientes 
de famílias inscritas no Cadastro Único. Os alunos são avaliados pela Instituição em 
conformidade com a legislação vigente, atendendo ao perfil socioeconômico de 
acordo com a Lei. A Instituição prepara um formulário detalhado para a aferição do 
perfil socioeconômico do aluno, que é preenchido no momento da matrícula. São 
realizadas visitas por Assistente Social à residência dos alunos e são mantidos ar-
quivados os relatórios. 10.3. Dos recursos recebidos e sua aplicação.: Os re-
cursos são provenientes de convênios firmados com a Secretaria Municipal da Edu-
cação - SME, e tem como objetivo principal executar projetos e atividades pré-de-
terminadas. Os recursos próprios são de entidades parceiras e de doações de pes-
soas físicas com o objetivo proporcionar situações educativas, ampliando o repertó-
rio de habilidades das crianças, possibilitando seu desenvolvimento integral e das 
capacidades de ordem física, cognitiva, ética, complementando a ação da família e 
da comunidade. Os valores recebidos de convênios são aplicados em sua totalida-
de nas finalidades estatutárias e em conformidade com os termos estipulados pelo 
convênio público. Periodicamente, a Instituição presta conta de todo o fluxo finan-
ceiro e operacional aos órgãos competentes, ficando também toda documentação a 
disposição para qualquer fiscalização. Nos exercícios de 2024 e 2023 foram recebi-
dos e aplicados os seguintes montantes:
Descrição 2024 2023
(-) Custos da aplicação da Assistência Educacional 3.411.674,98 3.076.796,87
(+) Entrada de recursos de 
 Entidades Governamentais /SME 3.405.615,96 3.069.705,79
11. As doações e contribuições espontâneas são registradas quando recebidas, 
sendo que quando destinadas ao custeio são contabilizadas como receita.
 2024 2023
(+) Contribuições de Associados 7.906,68 2.168,69
(+) Parcerias Pessoas Jurídicas 476.494,74 183.111,80
(+) Doações Pessoas Físicas 37.064,08 48.319,09
 521.465,50 233.599,58
12. Serviços Voluntários: A Casa dos Curumins contou com o apoio de volun-
tários, no decorrer do ano, cujos serviços prestados proporcionaram aumento 
de R$ 9.600,00. (nove mil e seiscentos reais). Conforme estabelecido no item 19 
ITG-2002 (R1), os custos da prestação de serviços foram reconhecidos pelo va-
lor justo, como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro.

Mensuração do Trabalho Voluntário
Quadro de Resumo 2024 2023
Serviços diversos prestados para as organizações 9.600,00 8.928,00
13. Instrumentos Financeiros: (a) Identificação e valorização dos instrumentos fi-
nanceiros: A entidade avaliou seus ativos e passivos em relação aos valores de 
mercado, por meio de informações disponíveis e metodologias de avaliação estabe-
lecidas pela administração. Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos 
da Entidade em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 estão descritos a seguir, bem 
como os critérios para sua avaliação. (b) Caixa e equivalentes de caixa, subvenções 
a receber, outros ativos circulantes e contas a pagar. Os valores contabilizados apro-
ximam-se dos de realização.
 2024 2023
Bancos - Rec. sem Restrições 52.295,28 60.861,11
Bancos - Rec. com Restrições 1.064.534,52 523.891,15
Caixa e Equivalentes de Caixa 3.a 1.116.829,80 584.752,26
(c) Derivativos: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Entidade não possuía ope-
rações envolvendo instrumentos financeiros derivativos.
13. Cobertura de Seguros: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a cobertura de se-
guros é considerada suficiente pela administração para cobrir eventuais sinistros.
14. Eventos Subsequentes: Desde 31 de dezembro de 2024 até esta data do en-
cerramento das Demonstrações Contábeis, não ocorreram fatos que pudessem afe-
tar as demonstrações contábeis da Entidade.
15. Contingências: A Entidade não possui ações trabalhistas, cíveis ou tributárias 
envolvendo risco de perda classificado como provável ou possível.
16. Recursos da Entidade: Todos os recursos obtidos pela entidade foram 
aplicados em suas finalidades institucionais de conformidade com seu Estatu-
to Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.
17. Continuidade Operacional: A Entidade avalia que possui habilidade em con-
tinuar operando normalmente e pretende manter sua atuação na execução de ser-
viço de assistência social. Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material 
que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. 
Portanto, as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da 
continuidade operacional.

São Paulo, 31 de dezembro de 2024.

4. Ativo Não Circulante: Imobilizado: (a) É registrado ao custo de aquisição. A Entidade contabilizou as depreciações do ativo imobilizado calculando- as pelo méto-
do linear mediante aplicação de taxas que levam em conta o tempo de vida útil econômica do bem. (b) A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada de 
cada ativo pelo método linear.
Imobilizado    2024 2023
Assistência Social Taxa % Custo Depreciação Acumulada Valor Líquido Valor Líquido
Prédios Assistência 4% 2.226.277,24 (772.474,44) 1.453.802,80 1.542.844,96
Material Pedagógico 10% 49.430,73 (36.025,94) 13.404,79 17.710,65
Móveis Utensílios 10% 333.123,58 (224.691,36) 108.432,22 36.786,92
Veículos 20% 95.500,00 (95.500,00) - -
Computadores 20% 156.418,54 (144.271,87) 12.146,67 16.243,67
Máq. e Equipamentos 10% 167.394,85 (74.313,74) 93.081,11 106.835,37
Instalações 10% 122.133,88 (94.953,26) 27.180,62 21.494,72
Benfeitorias 4% 197.414,66 (32.241,02) 165.173,64 184.952,30
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 10% 596.440,18 (25.301,82) 571.138,36 21.254,74
Bens de Terceiros-Educação
Móveis Utensílios 10% 205.896,80 (118.088,04) 87.808,76 108.397,74
Benf. Bens de Terceiros 4% 150.984,01 (20.123,25) 130.860,76 136.899,52
Computadores 20% 36.289,23 (30.573,60) 5.715,63 8.840,91
Equip. Educacionais 10% 8.416,80 (7.654,35) 762,45 1.604,01
Bens de Terceiros - FUMCAD
Instrumentos Musicais 10% 132.649,88 (114.359,52) 18.290,36 31.554,92
Móveis Utensílios 10% 5.475,00 (4.563,00) 912,00 1.459,56
Imobilizado - Subvenção Educação
Móveis Utensílios 10% 69.796,85 (10.241,61) 59.555,24 66.534,68
Computadores 20% 19.151,98 (3.590,31) 15.561,67 11.877,20
Equip. Educacionais 10% 3.597,72 (719,52) 2.878,20 3.237,96
Imobilizado - Subvenção Assistência
Computadores 20% 12.815,90 (2.136,10) 10.679,80 -
Móveis Utensílios 10% 7.549,00 (629,00) 6.920,00 -
Imobilizado - Projeto Fiorilo
Computadores e Tecnologia 20% 19.414,79 (1.941,54) 17.473,25 -
Móveis Utensílios 10% 39.933,53 (1.446,08) 38.487,45 -
Máq. e Equipamentos 10% 16.111,80 (805,56) 15.306,24 -
Outros Imobilizados
Conv.356/2009 20% 31.900,00 (31.900,00) - -
Conv.10072009 10% 16.006,00 (16.006,00) - -
Total Imobilizado  4.720.122,95 -1.864.550,93 2.855.572,02 2.318.529,83
Intangível
Direitos autorais  2.186,95 - 2.186,95 2.186,95
Total Intangível  2.186,95 - 2.186,95 2.186,95
Total Imobilizado e Intangível  4.722.309,90 -1.864.550,93 2.857.758,97 2.320.716,78

5. Passivo Circulante: São reconhecidas quando a Entidade tem uma obrigação 
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passados e é prová-
vel que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma es-
timativa confiável do valor possa ser feita.
 2024 2023
Obrigações Fiscais 17.130,34 17.111,03
Obrigações Sociais 42.306,69 43.648,65
Obrigações Trabalhistas 248.238,62 353.849,58
Contas a Pagar 14.988,60 1.798,22
Total 322.664,25 416.407,48
Termos de Parcerias a Realizar
Assistência Social 409.430,60 490.718,68
Educação 2.712.408,49 2.473.910,78
Receitas Financeiras 128.432,75 99.066,60
Projetos Sociais 287.092,18 -
Total 3.537.364,02 3.063.696,06
Total do Circulante 3.860.028,27 3.480.103,54
6. Patrimônio Social: O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados 
e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do exercício (superávit ou 
déficit) ocorridos.
7. Do Resultado de Período - Item 15 ITG-2002 (R1): O valor do superávit ou déficit 
deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O superávit, ou parte de que tenha restrição 
para aplicação, deve ser reconhecido em conta específica do Patrimônio Líquido.
8. Contribuições Sociais – Imunidade: Em atendimento a Lei 187/2021 e a nor-
ma contábil, ITG 2002 (R1), item 27, letra “c” são demonstrados a seguir, os valores 
relativos às concede imunidade das contribuições à seguridade social, como se de-
vido fosse, gozadas durante o exercício de 2024 e 2023.
 Imunidade Usufruídas
Descrições Assist. Social Educação Total Total
Data 2024 2023 2024 2023 2024 2023
Cota Patronal 143.310,48 103.923,79 366.300,91 348.128,57 509.611,39 452.052,36
Rat 7.165,52 5.196,19 18.315,05 17.406,43 25.480,57 22.602,62
Terceiros 32.244,85 23.382,85 82.417,70 78.328,93 114.662,55 101.711,78
Autônomos 0,00 180,00 25.298,92 6.251,09 25.298,92 6.431,09
Mei 5.283,30 4.200,00 697,21 6.717,10 5.980,51 10.917,10
Cofins - - - - 188.323,57 154.286,79
Total 188.004,15 136.882,83 493.029,79 456.832,12 869.357,51 748.001,74
9. Demonstração do Cumprimento da Aplicação e Atendimentos Sociais: 
As aplicações em gratuidades por meio dos Programas de Assistência Social foram 
observadas os preceitos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela 

Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, em consonância Resolução nº 109, de 11 de 
novembro de 2009 que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Sócio assisten-
ciais, dentro desses parâmetros os programas instituídos estão caracterizados 
como de Proteção Social Básica. Nos exercícios de 2024 e 2023 foram recebidos e 
aplicados os seguintes montantes:
 2024 2023
(+) Parcerias com 
 Entidades Governamentais 571.804,80 572.330,05
(+) Entidades Internacionais 1.518.777,00 1.254.071,04
9.1 Descrição dos Programas em Assistência Social: Centro para Crianças 
e Adolescentes: é um espaço de referência para o desenvolvimento de ações so-
cioeducativas com crianças e adolescentes, buscando assegurar o fortalecimento 
de vínculos familiares e o convívio grupal, comunitário e social, através de ativida-
des com crianças e adolescentes. Em 2024 foram atendidas 163 crianças e adoles-
centese prestada assistência às suas famílias, e em 2023 foram atendidas 181 
crianças e adolescentes e prestada assistência às suas famílias.
10. Descrição dos Programas em Assistência Educacional: Centro de Edu-
cação Infantil Parque Doroteia: Objetiva manter espaços coletivos privilegiados 
de vivência da infância, de modo a contribuir na construção da identidade social e 
cultural da criança, objetivando proporcionar condições adequadas para promover 
educação, proteção, segurança, alimentação, cultura, saúde e lazer, com vistas à in-
serção, prevenção, promoção e proteção à infância. 10.1. Ensino Básico: A Assis-
tência Educacional está vinculada ao atendimento por meio do Centro de Educação 
Infantil, conforme as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São Paulo e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Coor-
denadoria de Educação. O serviço é integralmente gratuito, os atendimentos são 
para crianças na faixa etária de 4 meses a 3 (três) anos e onze meses. A Associação 
Casa dos Curumins, presta serviços educacionais, de forma integralmente 
gratuita, não havendo assim a cobrança de mensalidades ou anuidades. Desta for-
ma, para os exercícios de 2024 e 2023 não se registrou alunos pagantes, e a quan-
tidade de alunos matriculados como alunos bolsistas integrais cumpriu adequada-
mente ao previsto nas legislações em vigor, ficando assim demonstrado:

Exercício Quantidade 
de Alunos

Bolsas exigidas por Lei 
Proporcionalidade 5 x 1

Total de Bolsas 
Concedidas

2023
2024

197
197

40
40

197
197

10.2. Critérios de Acesso à Bolsa de Estudo: Os critérios de acesso à bolsa de 
estudos são definidos pela Secretaria de Educação do Município do São Paulo e os 
alunos são encaminhados pela própria Secretaria da Educação. Realiza-se um ca-
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